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EDITAL Nº 070/2014 – COREMU 

 
 

RESPOSTA DE RECURSO DA SEGUNDA E 

TERCEIRA ETAPA DA SELEÇÃO PÚBLICA 

DE CANDIDATOS PARA O SUPRIMENTO DE 

VAGAS AO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM 

ENFERMAGEM DA UNIOESTE, PARA O ANO 

LETIVO DE 2015. 

 
 

A Coordenadora de Residência Multiprofissional em Saúde – COREMU e a 
Coordenadora do Programa de Residência em Enfermagem, com especialidade em 
Gerenciamento de Enfermagem em Clínica Médica e Cirúrgica, da Universidade 
Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE, no uso das atribuições estatutárias e 
regimentais, e considerando o disposto no Edital nº 065/2014-COREMU, de 09 de 
dezembro de 2014; 

 
 

TORNA PÚBLICO: 
 
 

O resultado da resposta de recurso sobre a avaliação da Segunda e da Terceira Etapa 
da seleção de candidatos ao Programa de Residência em Enfermagem, na 
especialidade Gerenciamento de Enfermagem em Clínica Médica e Cirúrgica da 
Universidade Estadual do Oeste do Paraná, conforme segue: 
 

Inscrição 102 - Erica Rosa da Silva Zanini. 

Recurso: Gostaria de solicitar a revisão da entrevista ocorrida no dia no 04/12 as 9h15 
na UNIOESTE, pois não compreendi o valor da nota divulgada na presente data 
(09/12/2014). Acredito que fui prejudica por algum motivo que não competia a 
avaliação na entrevista.  
Atenciosamente, 
Érica Rosa da Silva Zanini 

Resposta do recurso: A argumentação expedida pela candidata não se conforma ao 
elencado na sua entrevista, eis que não se afigura qualquer motivo alheio ou imperioso 
em sua avaliação. 



  

Todos os requisitos de entrevista foram efetivados na mesma condição a todos os 
candidatos. 
Doutro lado ao sugerir “motivo que não competia a avaliação” não especifica tal, assim 
decaindo no imaginário de cada um. Como a avaliação é estabelecida sob mesmo 
aspecto a todos os candidatos não se socorre a descrição sem fundamento específico 
do recurso.  
Assim sendo, resta prejudicado o recurso e improvido, mantendo-se a avaliação 
já efetivada. 

 
 
 

Publique-se e cumpra-se. 

Cascavel, 12 de dezembro de 2014. 

 
 
 
 

LUCIANE DE FÁTIMA CALDEIRA 
Coordenadora da Residência Multiprofissional e 

Profissional da Saúde – COREMU 
 
 
 
 
 

ANAIR LAZZARI NICOLA 
Coordenadora da Residência em Gerenciamento  
de Enfermagem em Clínica Médica e Cirúrgica 

 
 


